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EMENTA 

RECURSO DE REVISÃO - NÃO CONHECIMENTO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. Não comprovada a divergência 

jurisprudencial prevista no art. 163, inciso II, do Regulamento do Processo e dos 

Procedimentos Tributários Administrativos - RPTA, não se configurando, por 

conseguinte, os pressupostos de admissibilidade para o recurso. 

Recurso de Revisão não conhecido. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

Versa a presente autuação sobre recolhimento a menor do ICMS, no 

período de janeiro a novembro de 2010, em razão da falta de estorno de créditos do 

imposto, nos termos do art. 269, inciso I do Anexo IX do RICMS/02, relativos à 

entrada de matéria-prima, material secundário e de embalagem, empregados na 

fabricação de produtos com destino a estabelecimentos de contribuintes do imposto, 

localizados no município de Manaus, estado do Amazonas, cujos valores da matéria 

prima de origem animal foram superiores aos despendidos com a mão de obra 

empregada na sua industrialização. 

As exigências fiscais referem-se ao ICMS indevidamente apropriado, 

acrescido das Multas de Revalidação e Isolada previstas nos art. 56, inciso II e 55, 

inciso XXVI, majorada em 100% (cem por cento), em razão da reincidência, nos 

termos dos § § 6º e 7º do art. 53, todos da Lei nº 6763/75. 

A 2ª Câmara de Julgamento, em decisão consubstanciada no Acórdão         

n° 21.015/16/2ª, à unanimidade, julgou procedente o lançamento. 

Inconformada, a Autuada interpõe, tempestivamente e por procurador 

regularmente constituído, o Recurso de Revisão de fls. 3.731/3.753. 

Afirma que a decisão recorrida revela-se divergente das decisões proferidas 

nos seguintes acórdãos indicados como paradigmas: 21.884/15/1ª e 21.885/15/1ª. 

Requer, ao final, o conhecimento e provimento do Recurso de Revisão. 

A Assessoria do CC/MG, em parecer de fls. 3.792/3.795, opina em 

preliminar, pelo não conhecimento do Recurso de Revisão e, quanto ao mérito, pelo 

não provimento 
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DECISÃO 

Os fundamentos expostos no parecer da Assessoria do CC/MG foram os 

mesmos utilizados pela Câmara para sustentar sua decisão e por essa razão passam a 

compor o presente Acórdão, salvo pequenas alterações. 

Dos Pressupostos de Admissibilidade 

Superada a condição de admissibilidade referente ao rito processual, 

capitulada no inciso II do art. 163 do Regulamento do Processo e dos Procedimentos 

Tributários Administrativos (RPTA), aprovado pelo Decreto nº 44.747/08, cumpre 

verificar o atendimento, também, da segunda condição estatuída no citado dispositivo 

legal, relativa à divergência jurisprudencial. 

Para efeito de se avaliar a admissibilidade do Recurso, deve-se ressaltar que 

essa espécie de Recurso de Revisão tem como pressuposto de cabimento a existência 

de decisões divergentes quanto à aplicação da legislação tributária, sobre a mesma 

matéria e em circunstâncias/condições iguais, proferidas pela mesma ou por outra 

Câmara de Julgamento deste Órgão Julgador. 

Nesse sentido, o objetivo buscado pelo Órgão Julgador é o da 

uniformização das decisões, evitando que as Câmaras decidam de forma diferente 

sobre determinada matéria. 

A Recorrente sustenta que a decisão recorrida revela-se divergente das 

decisões proferidas nos Acórdãos nºs. 21.884/15/1ª e 21.885/15/1ª. 

Cumpre ressaltar que essas decisões proferidas nos Acórdãos                       

nºs 21.884/15/1ª e 21.885/15/1ª, no aspecto abordado para efeito de cabimento 

(equiparação das operações de remessa para a zona franca de Manaus às operações de 

exportação), foram reformadas pela Câmara Especial deste Órgão Julgador, conforme 

Acórdãos nºs 4.486/15/CE e 4.485/15/CE, respectivamente, cujas ementas e 

fundamentos apresentam a seguinte redação na parte comum (aproveitamento indevido 

de créditos do ICMS) entre a decisão recorrida e as apontadas como paradigmas: 

CRÉDITO DE ICMS – APROVEITAMENTO INDEVIDO – 

OPERAÇÃO SUBSEQUENTE NÃO TRIBUTADA - ZONA 

FRANCA DE MANAUS. CONSTATOU-SE O APROVEITAMENTO 

INDEVIDO DE CRÉDITOS DE ICMS DESTACADOS EM 

DOCUMENTOS FISCAIS DE ENTRADAS DE MERCADORIAS CUJAS 

SAÍDAS POSTERIORES SE DERAM AO ABRIGO DA ISENÇÃO, COM 

DESTINO À ZONA FRANCA DE MANAUS. O ESTORNO É DEVIDO 

COM BASE NO ART. 71, INCISO I C/C ITEM 50 DA PARTE 1 DO 

ANEXO I, AMBOS DO RICMS/02. EXIGE-SE ICMS, MULTA DE 

REVALIDAÇÃO E MULTA ISOLADA PREVISTA NO ART. 55, INCISO 

XXVI DA LEI Nº 6.763/75, ESSA ÚLTIMA MAJORADA EM RAZÃO DE 

REINCIDÊNCIA, NOS TERMOS DO ART. 53, §§ 6º E 7º DO MESMO 

DIPLOMA LEGAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO REFORMULADO PELA 

FISCALIZAÇÃO. NO ENTANTO, EXCLUI-SE A MULTA ISOLADA POR 

INAPLICÁVEL À ESPÉCIE. DECISÃO REFORMADA COM O 

RESTABELECIMENTO PARCIAL DAS EXIGÊNCIAS FISCAIS. 

(...) 
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RECURSO DE REVISÃO CONHECIDO À UNANIMIDADE E 

PARCIALMENTE PROVIDO PELO VOTO DE QUALIDADE. 
(...) 
A PRETENDIDA EQUIPARAÇÃO DA REMESSA PARA ZONA FRANCA 

DE MANAUS A UMA EXPORTAÇÃO, DANDO-LHE OS EFEITOS DA 

IMUNIDADE QUE ALCANÇA A ÚLTIMA, NÃO É ALBERGADA PELA 

LEGISLAÇÃO, QUE CONFORME DISCORRIDO, PREVÊ A ISENÇÃO 

PARA AS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS, NOS TERMOS 

ACORDADOS PELAS UNIDADES FEDERADAS NO CONVÊNIO ICMS 

Nº 65/88. 
(...) 

Nesse sentido, considerando-se a previsão contida no art. 59 do Regimento 

Interno do CC/MG, aprovado pelo Decreto nº 44.906/08, constata-se que não deve ser 

admitido o pressuposto de admissibilidade relativo à divergência jurisprudencial 

arguida em ambos os processos. 

Art. 59. Além das hipóteses previstas no inciso 

II do art. 165 do RPTA, o Recurso de Revisão 

interposto com base no inciso II do art. 163 do 

RPTA não será conhecido se versar sobre questão 

consubstanciada em acórdão paradigma reformado em 

caráter definitivo. 

Diante do exposto, reputa-se não atendida a segunda condição prevista no 

inciso II do art. 163 do RPTA (divergência jurisprudencial), frustrando a exigência de 

preenchimento cumulativo das condições estabelecidas no referido dispositivo legal. 

Por consequência, não se encontram configurados os pressupostos para 

admissibilidade do Recurso de Revisão. 

Diante do exposto, ACORDA a Câmara Especial do CC/MG, em 

preliminar, à unanimidade, em não conhecer do Recurso de Revisão, por ausência de 

pressupostos legais de cabimento, nos termos do parecer da Assessoria do CC/MG. 

Pela Recorrente, sustentou oralmente o Dr. Daniel de Paiva Gomes e, pela Fazenda 

Pública Estadual, o Dr. Marco Túlio Caldeira Gomes. Participaram do julgamento, 

além dos signatários, os Conselheiros Marco Túlio da Silva (Revisor), Carlos Alberto 

Moreira Alves, Eduardo de Souza Assis e Sauro Henrique de Almeida. 

Sala das Sessões, 22 de julho de 2016. 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Presidente 

Maria Gabriela Tomich Barbosa 

Relatora 

 


